
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L ORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

FIs. N.° 032
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  N s 9,365 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Contratar o Sr. ROSEMIR DA SILVA, Registro n» 3.652 
para ocupar o cargo de Fiscal, NÍvel "S", lotado na Diretoria 
de Obras e Pavimentação no Setor de Obras da Secretaria de Ar
quitetura, Urbanismo e Meio Ambiente desta Prefeitura Munici
pal, no regime da Consolidação das Leis do Trabalho., C.L.T., 
conforme Concurso Publico realizado em 26/10/91 -Edital 003/91 
a partir de 17 de janeiro de 1994,

Registre-se e cumpra-se,

P.M. de Lorena, 14 de janeiro de 1994.

m a r : DE LOURBíS^FRADIQtJE DÊ CASTRa 
•refeita Municipajl

LUIZ EÍJGENIO COPPIO CORRÊA 
Proctrrador Cj

>RADE

Registrada em Livro próprliy^da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Munjl-cripio e publicada no Paço Mu
nicipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


